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1. Introdução

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXIV, e
197 da Resolução  14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o
Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria do Sr. DAURINHO SILVA DOS SANTOS, cargo de Soldado,
classe/nível " N-03 ", lotado na POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO , no município de CUIABA /MT.

2. Análise de Defesa

Retificar a planilha de proventos, com relação a proporcionalidade correta.

 

RESPOSTA DO GESTOR: O gestor encaminhou nova planilha de provento, a qual consta o tempo proporcional

correto, do servidor, da seguinte forma:

 

A Valor da última remuneraçã R$ 6.356,94

B Tempo de contribuição total 10950

C Tempo de contribuição apurado 7208

D Provento calculado ((A / B) * C) R$  4.184,55

 

ANÁLISE DA DEFESA:SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução  14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro do Ato n 24675/2018;

b) Legalidade da planilha de proventos proporcionais no valor de R$ 4.184,55.

               

Em Cuiabá-MT, 7 de Março de 2019.

  

Página 2 de 3Data de processamento: 07/03/2019 



CIBELE MESQUITA BORBA SILVA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Página 3 de 3Data de processamento: 07/03/2019 


